
INDICAÇÃO Nº 
637
, DE 2010

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria de Estado da Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para que seja feita a ampliação do Centro Odontológico e a construção de uma Sala para Exames de Raio X, no Posto de Saúde de Araxãns, no municipio de Presidente Bernardes.

JUSTIFICATIVA

A carência à área da Saúde do Distrito de Araxãns, municipio de Presidente Bernardes, torna-se uma constante na reivindicação de sua população. A ampliação do Consultório Odontológico se faz com utgência, pois a sala é pequena e dificulta a movimentação na realização dos serviços a serem executados pelos profissionais da área. A construção de uma Sala de Raio X também se faz urgente, porque irá beneficiar moradores de baixa renda do Distrito, do Bairro Santo Antônio e do Assentamento Renascer, os quais são habitados por trabalhadores rurais e que não têm condições de se locomoverem para a cidade de Presidente Bernardes, são as  razões pela qual aguarda o beneplácito desse digno governo, no sentido de atendimento a esse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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